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DispÕe sÔbre padronização de ma 
teria!. 

O Prefeito Municipal da Estincia de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e a vista do disposto no artigo 12, combina 
do com o artigo 83 da Lei Estadual n9 89, de 2 7 de Dezembro de 1972, e 

Considerando que o princ[pio da padronização instituciona!! 
zado pela Lei 10. 395, de 17 de Dezembro de 1970 e mantido pela Lei ~9, de 
27 de Dezembro de 1972, vem sendo adotado há algum tempo, com êxito, p~ 
las AdministraçÕes Federal, Estadual e Municipal; 

Considerando que a continuidade de utilização da marca já 
existente no serviço pÚblico municipal é conveniente pelo conhecimento dos 
servidores que a usam e para o c:pr-oveitamento dos estoques, a lém da vanta 
gem da uniformidade de sua manutenção; e 

Considerando os estudos elaborados pela Divisão de Supr_..!:. 
mento capeados pelo processo interno n9 03578 / 74 

DECRETA 

Artigo 19 - Os condicionadores de ar utilizados nos 
prios mumc1pais ficam padronizados na marca General Eletric do Brasil 
obedecidas as seguintes especificações: 

Modelo Tipo de ar 

Frio; 

, 
pro 

S/A-:, 

I -

a) 

b) 

c) 

GCF 2011 

GCH 2011 

GCF 1217 

BTU 

11.000 

11.000 

17.000 

Frio / Quente; e 

Frio. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vi gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 02 de 
abril de 1974 

~ .._. , 
Sérgio Sobral Oliveira 

Prefeit unicipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos dois 
dias do mes de abril de um mil novecentos e setenta e quatro. 

SSO/ BNC/mar. 

Terezinh~tos KÓjio 
Chefe de Gabinete 


